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ÂUTORIZÁ RLCEBER E JLICA1 CURSO PARA  

EXECUÇÃO DE PR0IOSTJ U PaODLTÇIO DE ÁLI-

MEUTOS PPA 

Faço saber que a Ornara Municipal de Frei Xnocncio, stado 

de tinas Gerais aprjvou e eu, Prefeito 1iuncipa1 sanciono a Dresente 

lei: 

ART. 12 - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado de 

conformidade com o inciso XII do artigo 54 da Lei Complementar n 03 

de dezembro de 1.972,  a receber e aplicar recursos para a execução de 

Provosta de froduço de Alimentos - 

ART. 22 	Os recursos autorizados no artigo anterior, no va- 

lor de $650.000 (seiscentos e cinouenta mil cruzeiros) são oriundos 

da Secretaria de Estado da Educaço de àinas Gerais, atravs da Coor-

denad3ria do Programa Estadual de A1imentaço :,scolar. 

ART. 32 - Revogadas as disposições em contrario, esta lei en-

trará em vigor na data de sua pub1icaç.o. 
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